
Câmara Municipal de Viana do Castelo 

EDITAL 
JOSÉ MARIA DA CUNHA COSTA, PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

VIANA DO CASTELO: 

Faz público que a Câmara Municipal na sua reunião realizada em 31 de Janeiro de 2019, 

deliberou ao abrigo do disposto no artigo 37º do Regulamento Interno do Corpo de Bombeiros 

Municipais de Viana do Castelo aprovar o regulamento que a seguir se t ranscreve:-

"REGULAMENTO DE CONCURSOS DE ACESSO NA CARREIRA DE 

BOMBEIRO MUNICIPAL 

CAPÍTULO 1 
DISPOSIÇÕES GERAIS 

Artigo 1.0 

Objeto 
O presente Regulamento tem por objeto estabelecer as regras processuais dos concursos de acesso na 

carreira de bombeiro Municipal do Corpo de Bombeiros Municipais de Viana do Castelo, de acordo com 

o artigo 17º de Decreto Lei nº 106/2002, de 13 de abril, que determina que o conteúdo e as regras 

processuais das provas de admissão aos cursos de promoção sejam fixados de acordo com a lei geral, 

no respetivo Regulamento de Concursos. 

O presente Regulamento consta do artigo nº 37 do Regulamento Interno do Corpo de Bombeiros 

Municipais de Viana do Castelo a seguir designado de CBMVC. 

Artigo 2 .0 

Regime 
O recrutamento e seleção para os lugares de acesso da carreira de Bombeiro Municipal do CBMVC, 

rege-se pelo disposto no Decreto-Lei n.º 106/2002, de 13 de abril, e pela legislação geral em vigor para 

o recrutamento e seleção de pessoal para as carreiras da Administração Local em tudo o que se não 

encontre especialmente previsto no presente Regulamento. 

Artigo 3° 
Princípios de desenvolvimento das carreiras 

O desenvolvimento das carreiras dos bombeiros municipais do CBMVC, orienta-se pelos seguintes 

princípios: 

a) Do primado da valorização do bombeiro - valorização da formação e treino, conducentes à dedicação 

e disponibilidade permanentes para a missão; 

b) Da universal idade - aplicabilidade a todos os bombeiros que ingressam no quadro ativo; 
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c) Do profissional ismo- competência e responsabilidade na ação, que exige formação e conhecimentos 

científicos, técnicos e humanísticos, segundo padrões éticos e deontológicos característicos, 

suportados no dever de aperfeiçoamento contínuo, com vista ao exercício dos cargos e funções com 

eficiência; 

d) Da igualdade de oportunidade - perspetivas de carreira semelhantes nos vários domínios da formação 

e acesso; 

e) Da credibilidade - transparência dos métodos e critérios a apl icar. 

Artigo 4.0 

Condição para acesso na carreira 
O acesso às diversas categorias da carreira de Bombeiro Municipal do CBMVC, depende de aprovação 

no correspondente curso de promoção. 

Artigo 5.0 

Curso de promoção 
A duração, o conteúdo programático e o sistema de funcionamento e avaliação dos cursos de promoção 

constam do despacho conjunto previsto no n.0 5 do artigo 17.0 do Decreto-Lei n.0 106/2002, de 13 de 

abril. 

CAPÍTULO li 
CONCURSO DE ADMISSÃO AO CURSO DE PROMOÇÃO 

Artigo 6.0 

Concurso de Admissão aos cursos de promoção 
1. A seleção dos candidatos aos cursos de promoção processa-se mediante procedimento concursai 

aplicável aos trabalhadores em funções públicas , com as adaptações previstas no presente Estatuto. 
2. O procedimento concursai de acesso pode revestir as seguintes modalidades: 

a) Interno de acesso geral - quando aberto a todos os bombeiros profissionais; 

b) Interno de acesso limitado - quando se destine apenas a bombeiros profissionais do mapa 
do Município para o qual é aberto o curso de promoção. 

3. São requisitos especiais de admissão ao procedimento: 
a) Permanência na categoria inferior durante pelo menos três anos de serviço; 
b) Avaliação do desempenho não inferior a Adequado, durante o período a que se refere a 

alínea anterior. 

4. A desistência ou a exclusão da admissão a concurso ou da frequência do curso de promoção por duas 
vezes, quando não fundamentada ou por motivos imputáveis ao funcionário, impede a admissão a 
novo curso de promoção nos três anos subsequentes. 

Artigo 7.0 

Métodos de seleção 
1. No procedimento concursai para seleção dos candidatos aos cursos de promoção são utilizados os 

seguintes métodos de seleção: 

a) Inspeção médica; 

b) Prova de conhecimentos específicos; 

c) Avaliação curricular; 

d) Média aritmética da avaliação periódica dos últimos três anos, realizada na atual categoria. 

2. Os métodos de seleção referidos nas alíneas anteriores têm carácter el iminatório. 
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Câmara Municipal de Viana do Castelo 

Artigo 8.0 

Inspeção médica 
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1. A inspeção médica destina-se a avaliar o estado geral de saúde (física e psíquica), tendo em vista o 

desempenho das funções correspondentes à categoria superior. 

2. A inspeção médica é realizada pelos serviços competentes da Câmara Municipal, ou por outras 

entidades designadas pelo Presidente da Câmara Municipal. 

3. O resultado da inspeção médica é expresso pela menção apto, não apto ou apto com limitações. 

Artigo 9.0 

Provas de conhecimentos específicos 
1. As provas de conhecimentos específicos destinam-se a avaliar o nível de conhecimentos dos 

candidatos, correspondentes à sua categoria profissional. 

2. A natureza, forma e duração das provas de conhecimentos constam do aviso de abertura do 

procedimento. 

3. As provas são classificadas numa escala de O a 20 valores. 

Artigo 10.0 

Avaliação periódica 
1. As avaliações periódicas referidas na alínea d) do n.º 1 do artigo 7° são as previstas no artigo 17.º a 

19°. 

2. A nota da melhor avaliação periódica é apurada após a aplicação dos seguintes coeficientes de 

ponderação: 

a) Concurso para admissão ao curso de promoção a Bombeiro de 1ª Classe e Bombeiro de 2ª 

Classe: 

i. Provas físicas - coeficiente 2; 

ii. Provas práticas - coeficiente 2; 

iii. Provas teóricas - coeficiente 1 . 

b) Concurso para admissão ao curso de promoção a Chefe e Subchefe: 

iv. Provas físicas - coeficiente 1; 

v. Provas práticas - coeficiente 3; 

vi. Provas teóricas - coeficiente 3. 

3. Para efeitos do disposto no número anterior, contam todos os valores obtidos nas provas da avaliação 

periódica, mesmo que com classificação negativa. 

Artigo 11 .0 

Classificação dos Métodos de Seleção 
No procedimento concursai para seleção dos candidatos aos cursos de promoção constante do artigo 7º 

Métodos de Seleção do presente Regulamento, os candidatos são graduados em função da média 

aritmética simples da nota obtida na prova de conhecimentos específicos e da nota da melhor avaliação 

periódica na atual categoria. 

CAPÍTULO Ili 
CONCURSO DE ACESSO 
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Artigo 12.0 

Requisitos especiais de admissão a concurso 
São requisitos especiais de admissão a concurso de acesso: 

a) Permanência na categoria inferior durante o período legalmente exigido para a promoção; 

b) Classificação de serviço não inferior a Bom durante o período a que se refere o número anterior; 

c) Aproveitamento em curso de promoção. 

Art igo 13.0 

Classificação 
1. A avaliação dos candidatos é efetuada mediante a realização das seguintes provas: 

a) Prova final sobre cada área de conhecimento, classificada numa escala de O a 20 valores; 
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b) Prova multidisciplinar destinada a avaliar a consolidação dos conhecimentos adquiridos, 

classificada numa escala de O a 20 valores . 

2. As provas referidas no número anterior devem ser constitu ídas, sempre que possível , atenta a 

natureza da área de conhecimento em questão, por uma componente teórica e por uma componente 

prática, com idêntica ponderação, resultando a respetiva classificação final da média aritmética 

simples de ambas as componentes. 

3. A classificação final de cada curso de promoção resulta da média aritmética ponderada das 

classificações obtidas nas diversas provas realizadas, tendo a prova multidisciplinar coeficiente dois. 

4. Consideram-se aprovados os candidatos que, em resultado da aplicação da fórmula enunciada no 

número anterior, obtenham classificação final mínima igual a 1 O valores. 

Artigo 14.0 

Avaliação curricular 
1. A aval iação curricular visa avaliar as qualificações do candidato na área para que o concurso é aberto, 

com base na análise do respetivo currículo profissional. 

2. Na avaliação curricular são obrigatoriamente considerados e ponderados os seguintes fatores : 

a) A avaliação do desempenho através da sua expressão quantitativa, sem arredondamento; 

b ) Média das notas obtidas nas avaliações periódicas realizadas no período relevante para a 

promoção; 

c) Habil itação académica ou nível de qualificação certificado pelas entidades competentes; 

d) Formação profissional; 

e) Experiência profissional. 

3. A ponderação de cada um dos fatores referidos no número anterior, constam do aviso de abertura do 

procedimento. 

4. A classificação da avaliação curricular é obtida através da segu inte fórmula: 

Em que: AC =Avaliação Curricular; 

AC = CS + 2AP + HAB + 3EP + FP 
8 

CS = Classificação de Serviço; 
AP =Avaliações Periódicas; 
HAB = Habilitações Académicas de Base; 
EP = Experiência Profissional; 
FP = Formação Profissional. 
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Câmara Municipal de Viana do Castelo 

CAPÍTULO IV 
PROMOÇÃO 

Artigo 15° 
Classificação Final 
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Os candidatos são graduados de acordo com a classificação final obtida, resultante da média aritmética 

da classificação do respetivo curso e da avaliação curricular. 

CAPÍTULO V 
FORMAÇÃO CONTÍNUA E AVALIAÇÕES PERIÓDICAS 

Artigo 16.0 

Formação contínua 

1. Ao pessoal do CBMVC é ministrada formação/instrução contínua. 

2. A componente teórica é ministrada em cursos e outras ações de formação. 

3. A componente prática e a preparação física, são obtidas mediante instrução e treino diário. 

4. O programa da formação/instrução contínua e das avaliações periódicas a realizar no ano seguinte 
será publicado anualmente em Ordem de Serviço. 

Artigo 17.0 

Avaliações periódicas 

1. O pessoal do CBMVC é submetido a avaliações periódicas; 

2. As avaliações periódicas consistem em provas físicas, provas teóricas; 

3. A avaliação física real iza-se anualmente; 

4. A avaliação teórica realiza-se de dois anos em dois anos. Relativo à constante da alínea b) do artigo 

14°, só será considerada a melhor das notas caso existam duas avaliações no período relevante para 
a promoção. 

Artigo 18.º 
Provas físicas 

1. As provas físicas visam avaliar o desenvolvimento e destreza física. 
2. O conteúdo das provas físicas consta do Anexo a este Regulamento e dele faz parte integrante. 

Artigo 19.0 

Provas teóricas 
1. As provas teóricas destinam-se a avaliar o nível de conhecimentos específicos necessários para o 

exercício das funções correspondentes à categoria que se detém. 

2. O conteúdo programático das provas teóricas é divulgado em Ordem de Serviço do CBMVC. 

3. O Comando do CBMVC, fornece a documentação necessária à preparação das provas teóricas de 

conhecimentos específicos. 
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Câmara Municipal de Viana do Castelo 

Artigo 20.0 

Segunda fase e provas de recurso 
1. Em caso de impossibilidade comprovada de prestar qualquer das provas referidas nos artigos 

anteriores, será facultada a realização de nova prova ou provas durante o período da mesma 

avaliação periódica, que será fixado no início do ano escolar. 

2. A não realização das provas referidas nos artigos anteriores inviabiliza a classificação das avaliações 

periódicas. 

3. No final de cada avaliação periódica, são efetuadas provas físicas para todos os elementos que 

tenham obtido resultados negativos por motivos de inferioridade física comprovada por atestado 

médico ou que tenham sido impossibilitados de prestar provas pelo mesmo motivo. 

Artigo 21 .0 

Classificação e revisão das provas 

1. As provas referidas nos artigos anteriores são classificadas pelos instrutores ou monitores numa 
escala de O a 20 valores, conforme tabela constante no apêndice ao presente Regulamento do qual 
faz parte integrante. 

2. O valor a atribuir em cada avaliação periódica resulta da média aritmética simples dos resultados 
obtidos em cada prova, sendo eliminatório o resultado inferior a 8 valores, em qualquer delas, ou 
inferior a 9,5 valores na média de todas as provas. 

3. No prazo de oito dias a contar da data do conhecimento pelo interessado da classificação atribuída 
às provas pode ser requerida, fundamentadamente, a respetiva revisão. 

4. O requerimento referido no número anterior deve ser endereçado ao Presidente da Câmara Municipal 
de Viana do Castelo, que se pronunciará no prazo de oito dias a contar da data da receção do 
requerimento de revisão, podendo, caso assim o entenda, determinar que se realizem as provas 
julgadas convenientes. 

CAPÍTULO V 

DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

Artigo 22.0 

Classificação de serviço 

Até à publicação do Regulamento previsto no n.º 2 do artigo 27.0 do Decreto-Lei n.º 106/2002, de 13 de 

abril, continua a aplicar-se ao pessoal do CBMVC o sistema de classificação de serviço em vigor para o 

pessoal da Administração Local. 

Artigo 23.0 

Entrada em vigor 
O presente Regulamento entra em vigor no dia a seguir à sua aprovação. 
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Câmara Municipal de Viana do Castelo 

Anexos: 

8 Síndicato Nacíonal dos Trabalhadores da ~dministração Local e Regional, 
Empresas Públicas, Concessionárias e Afins 

DIRECÇÃO IR.EGIOW.L DE VIANA OOCASTELO i:!:~e!li!I' 

\\'W\\'.Stal.pt " '· "''"'""' x.,,.,. J 1.• Ot.•. ·19Jl).106 ......., do C.tltlo "'lof. 2sea222s11 raie 258 1'21'J17 Cmoil. stal\itN<aotel«i .... 1.pt 

Exmº Senhor 
Presidente do Câmara Municipal 
de Viena. do Castelo 
Pa.sseio dos Mordoma.s da Romoría 
4904-877 VIANA DO CASTRO --

ASSUNTO : Projc.cto de reg<1lom<::nto de concurS<> de acesso na carreira de 
Bombeiro Muni<:ipal 

A Direcção Regional do ST AL. após onóhse do projceto de rcgu.lamc.nto de conc urso de 
acesso no co.rrcir<>. de 11.ombeiro Munfo<pal, vem propor o seguinte: 

- Atendendo a que ertó prevt,;to paro. este ano a re:visã.o/altcraçõo do t>ecreto-lel 
106/ 2002 - Est<duto de pessoal do,; bombeiros prof~s1onais da odministroçã.o local 

- At endendo a que o processo seró certamente bastante longo e com o fínalrdadc de o 
abrev<or 

Sugerimos que seja altero.do o ortº 7° - Métodos de selecção 

1 - MHodos: 
a) Inspecção médic<l 
b) Prova de conhecuncntos c.spcc:ífiGOs 
c ) Avalioçã.o Curricular 
d) Méd;a cr1tmético das avaliações 

de acordo com o d isposto dos nº 2 e 3 d isposto do ort0 17º do t>cc:reto-Le• 106/ 2002 . 

. ( ._. ) 

Z - A odmissõo aos cursos de pr<>mrx;õo a que se ref<:re o número anterior~ fei ta mediante 
pr€Stação de provas, que p o ár.rn re~stir a formo c!c proWJS ck conhecimentos cspecífkos e: 
provas fískas~ dc~n.do o conttúdo ~ os r -rgras proc.es~uais s~r f iJ«Jdas, de <Jcordo com <l 1~1 

gcr"OI, no respc:divo regulamento ác: concursos 
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Sindicato Nacional dos TrabaJhadores da Administraçao Local e Regional, 
Empresas PúbUcas. Concessionárias e Afins 

DtllECÇÃO RêGIONAl DE 'flANA 00 CASltl.O 

3 • A odmis.siio 001 cur10S de p~Jo i precedida de iMpceçõo tnid1co paro aYO/iar o robust.t-:r 
r r.sico dos amdidatos e o t:rtado !JU'al ác s.aúdc. tt:ndo em vista o dcsempai.ho das funções 
corrupondentu à categoria svperitlr. • 

Mitodos de scl«çõo: 
o) AvoJ.oç.õ:o mCdtC4 
b) i>NMl de aptidão físico 
e) Provo de ccnh-Íl'llentos específ icos 

É o que nos cumpre informar. 

Atento.mente , 
A Ccordc.nodoro dei D~iona. 
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Para constar se lavrou o presente edital e outros de igual teor que vão ser afixados nos 

lugares públicos do estilo. 

Eeu,rl~~ Diretor do Departamento de Administração Geral 

desta Câmara Municipal, o subscrevi. 

Paços do Concelho de Viana do Castelo, 4 de Fevereiro de 2019 

O PRESIDENTE DA CÂMARA, 
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